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UNIDOS. À HISTÓRIA CONTINUA 

EDITAL PARA 
PREGÃO ELETRONICO N.º 2911.01/2023 — SMS/PE 

PREÂMBULO 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de FORTIM torna público para conhecimento de todos 

os interessados que, através do endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/ —“Acesso Identificado 

no link — licitações públicas”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos 

procedimentos de recebimento e abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e 

documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2911.01/2023 — SMS/PE. 
A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal n°. 10,024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando- 

se subsidiariamente, no que couber, as /normas da Lei Federal Nº 8.666/93, Decreto nº 9.488, de 30 de 
agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

Aplica-se o contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos no 
sub-item 1.1, as normas da Lei 78/9 i f idor] 5di ivi 

ire i 10.4 

DAS DEFINICOES: . EEA 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

* 1, LICITACAO: O procedimento de que trata o presente edital; 
* 2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitação; 

* 3. HABILITACAO: Verificação atualizada da situação juridica, qualificação técnica e econdmico- 
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta 
de pregos; 

* 4. ADJUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitagdo, à qual seré adjudicado o seu objeto; 
* 5. CONTRATANTE: O Municipio de Fortim que é signatério do instrumento contratual; 
" 6 CONTRATADA: Pessoa juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatéria 

do contrato com a Administragdo Publica; 
* 7.PREGOEIRA: Servidor nomeado ou designado por ato do fitular do Poder Executivo Municipal, 

que realizaré os procedimentos de recebimento das propostas de pregos e da documentagdo de 
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e & escolha da proposta 
ou do lance de menor prego, adjudicação, quando ndo houver recurso, elaboragdo da ata, 
condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos 
contra seus atos; 

* 8 EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 
por, no minimo, 02 servidores que prestarão a necessaria assisténcia a Pregoeira durante a 
realização do pregão; 

* 9, AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido 
de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento 
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os 
recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de 
recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do 
contrato; 

* 10.PMF: Prefeitura Municipal de Fortim; 

* 11DO0OEDiário Ofícial do Estado; \S 
*  12. HORARIO: De acordo com o de Brasilia — DF; uw 
. HMMWA: Bolsa Brasileira de Mercatibrias, entidade conveniada com 

© Municipio de Fortim mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional. 

‘ /AQUISICAO DE UM APARELHO DE RAIO-X, DESTINADO AO HOSPITAL 
ObjetoiMUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCANTARA, JUNTO A SECRETARIA 

| IMUNICIPAL DE SAUDE DE FORTIM - CE. 
[ Órgão interessado:SECRETARIA DE SAUDE. 
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Critério de Julgamento:Menor Prego por ITEM. 

Modalidade:Pregéo Eletrénico. 

Modo de Disputa:Aberto. 

https:/ /novobbmnet.com.br/ — Acesso Identificado no link — licitagdes| 
publicas. 

Cadastramento das CartasAté 15 de DEZEMBRO de 2023 às 08h00 horas (Horério de Brasilia). 

Propostas: 

Enderego Eletrénico: 

Abertura das Cartas onpoum+nl:ícr. 15 de DEZEMBRO de 2023 às 08h30 horas (Horário de Brasília). 

| 
Sessão de disputa de Lances:Início: 15 de DEZEMBRO de 2023 às 09h30 horas (Horário de Brasília). 

| 
© Pregão Eletrônico seré realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condigdes del 

seguranca - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 

servidor do Municipio de Fortim, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o oplicative "BBMNET Licitagdes”, constante da página eletrdnica do 

Compdem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condiges para competicdo, julgamento e adjudicagéo. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condigdes para competição, julgamento e formalizagdo do 
contrato. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo | — Termo de Referéncia do Objeto; 

Anexo Il = Modelo de Carta Proposta; 
Anexo Ill = Modelo de Declaragdes; 

Anexo IV = Minuta do Contrato; 

Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema Eletrénico de Licitagdes da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

e 
. presemé licif uçªo.rem como objeto 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCÂNTARA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. - ss o . 
AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE RAIO-X, DESTINADO AO 

DE FORTIM - CE. 

2. DAS CC AP 2 : P ? 
2.1. Poderá participar do pregéo qualquer pessoa juridica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigéncias constantes deste edital e seus anexos. 
2.1.1. Só poderé apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 
licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 
| - documento oficial de identificação pessoal; 

2.1.2. Caso o representante seja sécio da empresa licitante com poderes de representagdo, sécio-gerente, i 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento 
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
2.1.3. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento 
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
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2.1.4. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto & Bolsa Brasileira 

de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Porpostas comerciais se datá diretamente pela empresa 

licitante através de pessoa devidamente habilitada. 

2.1.5. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a apresentação 
de: 
a) Termo de Adesão so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem como 

nomeando operador devidamente credenciado o Bolsa e outorgando poderes específicos de sua 

representação no pregão. 

b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na forma 

do artigo 5º, Ill, Lei 10.520/2002. 
2.1.6. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 

apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações. 

2.1.7. O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante que 

pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

2.1.8. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e 

lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

2.1.9. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 

qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 

2.1.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de FORTIM-CE ou à 

Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, 
ainda que por terceiros. 

2.1.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realizagéo das 

transagdes inerentes ao pregdo eletrdnico. 

] 
2.2.1. Os procedlmemos para credenciomento e obtem;ao da chove e senhc de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/, acesso 
"credenciamento — licitantes (fornecedores)". 
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 

endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br/. 
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta- 
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) ofravés dos canais informados no 

site https://novobbmnet.com.br/. 

2. 3 1A pamdpoçao no cenam dur-xo-ó por melo da digi 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema 

eletrônico no sítio https://novobbmnet.com.br/, opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 

2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital. 

2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.4. Caso hajo desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, 

quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

PSA 
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2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via “chat” 

do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continvidade da sessão. 

2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de ITENs, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continvidade do certame. 

2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “https://novobbmnet.com.br/", 

que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento. 

[ 2.4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: | ; 
2.4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as ;ogulm.s atribuições, conforme 

art. 17 do Decreto Federal nº. 10.024/2019: 
|- conduzir a sessão publica; 

1l - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsidios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ill- verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV- coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V- verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI- sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 
sua validade jurídica; 

Vil- receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los & autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 

Vill- indicar o vencedor do certame; 
IX- adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X- conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI- encaminhar o processo devidamente instruído & autoridade competente e propor a sua homologação. 

] 

.1. NGo poderé participar empresa dadarudu Inldbneu ou cumprlndo penn dn wspensõo, que lhes 
lenhom sido aplicadas, por forga da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessocs juridicas que tenham sido declaradas inidéneas por ato do poder publico ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administrag@o publica, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

|. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
1l. Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos — CADICON; 

lll. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça — CNJ. 
b) Sejam declaradas inidéneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob faléncio, recuperagéo judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidagdo, fusão, cisão ou 

de incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consércio; 
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsavel pela licitação; 
f)  Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica isoladamente ou em consércio, sejom 

responséveis pela elaboração do projeto bésico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto ou controlador, responsaveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sécios ou diretores pertengam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais; 
i) De licitantes que estiverem enqucdradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos e 

paragrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 
2.5.1.1. Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.teu.gov.br/, para comprovação ou não 
se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 

q 
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de celebrar contratos com a Administragdo Publica. Ou tal consulta poderé ser realizada pela Equipe do 

Pregdo, quanto da andlise dos documentos de habilitagdo. 

2.5.2. Não poderd participar empresa que ndo explore ramo de atividade compativel com o objeto desta 
licitação. 

2.5.;. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar 

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar 

do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas 

serão excluídas do certame. 
2.5.4. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de FORTIM, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 

FORTIM, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos 

desta Licitação; 

3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 

3.1.2. Recebimento da “Carta Propostas de pregos” via sistema; 
3.1.3. Abertura das Cartas Propostas de pregos apresentadas, verificação e classificação inicial; 
3.1.4. Lances; 

3.1.5. Habilitagdo do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação. 

4. 2 e e SE 

sendo: 
a) A Carta Proposto, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema; 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderdo ter as 
extensdes *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderdo ser reunidos em um conjunto de 
orquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensdes dispostas 
no subitem anterior. 
4.2. Salvo os documentos cuja verificagdio da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta em 
sitios oficiais na internet, todos os documentos deverdo ser enviados & Comissão via internet (sistema ou e- 
mail) para fins de classificagéo de Carta Proposta ou habilitação. 
4.3. Todos os documentos necessários & participação na presente licitação poderdo ser apresentados em 
original, cépia sem autenticagdo. 
4.3.1. Não serdo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cépias 
em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gréficos ou catélogos apenas 
como forma de ilustração das Cartas Propostas de pregos. 
4.3.2. Os documentos necessérios & participagdo na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes & habilitagdo, & Carta Proposta de pregos e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
4.3.3. Quaisquer documentos necessérios & participagéo no presente certame licitatério, apresentada em 
lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.4. Os documentos de habilitagéo exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores & data de 
abertura da presente licitação. 
4.3.5. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informagdes de seu bojo 
legiveis e inteligiveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Pregoeira. 
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participaré da fase subsequente do processo licitatério. 
4.5. A Pregoeira poderá também solicitor original de documento já autenticado, para fim de verificagdo, 
sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir 
da solicitagdo, sob pena de, não o fozendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
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S-DACARTAPROPOSTA -- SE N 
5.1. A Carta Proposta, sob pena de desclassificagdo, deverá ser elaborada em formulério especifico, 

conforme o Anexo Il deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrénico, a empresa 

participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no campo 

discriminado, contemplando o ITEM cotado conforme a indicagdo do ITEM no sistema, devendo ser apenas 

anexado a proposta referente ao ITEM em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referéncia 
— Anexo | do Edital, a qual conteré: 

5.1.1. A modalidade e o nimero da licitação; 

5.1.2. Enderecamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de FORTIM; 

5.1.3. Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital; 

5.1.4. Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 

constando a respectiva marca dos produtos; 

5.1.5.1. No campo apropriado do sistema eletrénico será necessério informar a MARCA e MODELO; 

5.1.5.2. Deverão ser anexados junto a proposta de pregos o catélogo do produte indicado e em caso 

de identificagdo da marca ser igual ao do licitante este podera indica a expressdo: “marca prépria”, 

devendo indicar a marca e modelo junto a proposta final, conforme o caso. 

OBS: caso não seja apresentado o catdlogo do produto pelo licitante no campo ficha técnica o pregoeiro 

devera solicitar que o apresente junto aos documentos complementares como forma de verificagao das 

especificagdes técnica do produto com o indica no edital; 
5.1.6. Os valores unitérios e totais de cada item cotado, bem como valor global do item e da Carta 

Proposta por extenso; 

5.1.7. Declaragéo da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 

e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro; 

5.1.8. O licitante declararé, em campo préprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação 

e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do edital. Sob pena do previsto no art. 26, 8 5° do 

Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

5.1.9. Declarag@o sob as penalidades cabiveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 

5.1.9.1. Verificar a condigdo da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo préprio da 

plataforma BBMNET Licitagdes. 
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupde o pleno conhecimento e atendimento as exigéncias 

de habilitagGo previstas no Edital. O fornecedor seré responsavel por todas as transagdes que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrdnico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas 
e lances. 
5.2.1. A Carta Proposta escrita seré elaborada em conformidade com o disposto no Anexo Il = modelo de 

Carta Proposta, com as informagdes constantes no Termo de Referéncia — Anexo | do edital. 

5.2.2. A licitonte deverd encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo |l, 

através da opção FICHA TECNICA, em arquives no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 

com a palavra Anexo ex.: Anexol.zip, e o tamanho de cada arquive nGo podera exceder a 500kb. 

5.3. Os pregos constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apés 

a virgulo, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nimeros apés as duas casas 

decimais dos centavos, e dever&o ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os pregos propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/servigo cotado. 

5.3.2. Nos pregos já deverdo estar incluidas as remunerages, os encargos sociais, tributdrios, trabalhistas, 

previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 

despesas que possam incidir sobre a contratagéo licitada, inclusive a margem de lucro, ndo cabendo nenhum 

outro 8nus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 

5.3.3. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegagdo de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 

previsto em lei. 

5.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o prego unitério e total, prevalecerá aquele langado no sistema e 

utilizado para classificagdo das Cortas Propostas, devendo o (a) Pregoeiro(a) proceder as corregdes 

necessarias. 
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5.3.5. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, que 

serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas Propostas 

com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação. 
5.3.6. Na análise das Cartas Propostas de preços o (a) Pregoeiro (a) observará o preço global por ITEM, 

expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item. 

5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 

5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 

5.5. O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 

sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3º do Decreto Federal nº. 10.024/2019). Caso a licitante não 

informe em sua Carta Proposta o prozo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 

5.6. A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e 

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 

julgamento e formalização do Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável. 

5.7. Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto 
aos seus anexos, nGo sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro documento, 
nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por meio do sistema. 
5.8. A pregoeira poderá solicitar o envio de documentos que contenham as caracteristicas do material 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedéncia, garantia ou validade, além de outras informagdes 
pertinentes, a exemplo de catélogos, folhetos, prospectos, etc. (exigéncia comum para todos os ITENs) 
5.9. Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens. 
5.10. A proposta de pregos e deverd ser apresentada em via única, grafada em linguagem clara, concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinado de forma digital de acordo com a Medida 
Proviséria 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

5.11. Serão desclassificadas ainda as propostas: 
a) Que não atenderem as especificagdes deste Edital; 
b) Que apresentarem pregos unitários irrisérios, de valor zero, ou pregos inexeqiveis (na forma do Art. 48 
da Lei de Licitações). 

<) Não seré considerada qualquer oferta de vantagem n&o prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
d) Na proposta prevalecerd, em caso de discordéncia entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos. 

e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
f) Os erros de soma e/ou multiplicagdo, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado nas 
Propostas de Pregos das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, 
como motivo para desclassificagdo da proposta. 
5.12. A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em lingua porfuguesa, com a 
identificagdo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas 
e assinadas pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancérios da licitante: Banco, Agéncia e Conta-Corrente. Obrigatério somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancérios poderdo ser apresentados apés o julgamento da 
licitagdo; 

b) Nome do proponente, enderego, telefone, identificaggo (nome pessoa fisica ou juridica), aposição do 
carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 
) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereco completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cépia do documento que dé poderes para assinar contratos em nome da 
empresa. Obrigatério para a licitonte vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderdo ser 
apresentados apés o julgamento da licitação. 
5.13. A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os pregos unitérios e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os ITENs, 
atualizados em consonéncia com o prego obtido apés a fase de lance/negociagdo. 
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a 37 da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 

consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal nº. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados 

pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

il igi ital, proposta com o descrição do objeto ofertado e o prego, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão piblica, quando será encerrada tal possibilidade 

(Art. 26 § 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrénico (upload), nos formatos (extensdes) “pdf”, “doc”, 

“xlIs","png" ou “ipg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma https://novobbmnet.com.br/. 

OBS': Os licitantes poderdo refirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitagdo 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 $ 6° da Lei 10.024/2019) 

OBS?: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagdo complementares, necessarios à 

confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seré convocado a encaminha- 

los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, 

6.2.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriomente, da mesma sede, ou selo, se da matriz, | 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede 

que apresentou a documentação. 

6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada & verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 

6.3.4. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagdo dos seus administradores; 

6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: decreto 
de autorizagio expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverdo estar acompanhados de todas as alteragdes ou da | 

consolidag@o respectiva. 
6.3.6. COPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) 
sécio(s), quando se tratar de sociedade; 

6.3.7. PROVA DE INSCRICAO NA: 
a). Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

b). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal (ISS), conforme o caso, 
se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com 

o objeto contratual.); 

lu.mkmmmm S 
vali 

o) -a Faxond- Federal (Certidão de regularidade de Débitos ulcflvm a Créditos Tributérios Federais e 

& Divida Ativa da Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); 

b) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante) - Caso o licitante 

seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatério, deverá comprovar tal 

condição mediante declaragdo da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
¢) - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 
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d) - Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); ) 

e) - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com os mesmos efeitos da CNDT; 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, nvúw 
considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE), e Notas Explicativas do último exercício 

fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e 

das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas 

aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 

cálculo dos seguintes indices contábeis, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando , 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim 

apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído. 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei nº. 

6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a 

sede da companhia. 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresario, deverá sujeitar-se as normas fixadas para 

as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 
d) No caso de empresa CONSTITUIDA NO EXERCICIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentagdo de 
balango patrimonial de abertura referente co periodo de existéncia da sociedade, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sdcio-gerente ou 
diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade; 
e) É ADMISSIVEL O BALANGO INTERMEDIARIO devidomente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial do domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo sécio- 
gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

6.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.1, no minimo: balango patrimonial 
e DRE, indices contdbeis/financeiros e notas explicativas, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 
termos de abertura e encerramento do Livro Diério. 
6.5.4. As copias deverdo ser originarios do Livro Diério devidamente formalizado e registrado. 
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderé apresenté-lo na forma 
da lei. 
6.6.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.5 engloba, no minimo: 
a) Balango Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercicio; 

<) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diério; 
d) Recibo de entrega de escrituragdo contébil digital (Para efeito o que defermina o Art. 2° do Decreto Nº 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

e) demonstrativo dos indices contébeis exigidos no item 6.5.8; 
QBS: A aufenticagGo de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá 

ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 22 de 

joneiro de 2007, por meio da apresentagdo de escrituragGo contébil digital, na forma estabelecida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decrefo Nº 9.555, de 6 de 

novembro de 2018). 
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6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/10! 3e 
RFB nº 1594) que tratam do Sistema Piblico de Escrituragdo Digital — SPED. Para maiores informações, 

verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de opresentagdo do Balanço 

Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudéncia no Acérddo TCU nº 2.669/2013 de 

relatoria do Ministro Valmir Campelo. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responséavel, 

dentro do prazo de validade. 

6.5.8. Com base nas informagdes constantes das Demonstragdes Contabeis/Financeiras, as empresas 

dever&o apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiges e formulagdes: a boa situação financeira, será 
baseada na obtengdo de indices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvéncia Geral 

(SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), resultantes da 
oplicagdo das férmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizével a Longo Prazo / 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo M 

se= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC=_ Ativo Circulante — - 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverdo comprovar patriménio liquido 
de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovagdo ser feita relativamente 
G data de apresentação da proposta, medionte apresentação da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para 
recebimento dos envelopes. 
OBS: Não será aceito a mescla de balangos, a apresentagio deveré ser toda ou pela Junta Comercial 
ou pelo SPED. 

6.5.9. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTABEIS: (Art. 31, §5° Lei n° 8.666/93 
atualizada) 
a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto & empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizéveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo. 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos 
reclizaveis a curto prozo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possivel liquidação das obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigagdes a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigagdes a curto prazo, caso 
fosse preciso. 

<) O indice de Solvéncia Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos (totais), 
para pagamento do fotal de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, também os permanentes. Para 
os trés indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendével & comprovação da boa situação 
financeira (o que demonstraria um equilibrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 
resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. 
>> Justifica-se tal exigéncia, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 
destas férmulas, e assim, ficando comprovado que a exigéncia dos indices se foz necessario ante a 
comprovação da capacidade econdmico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 
execução de um possivel futuro contrato com a Administração Piblica. Logo, entende-se que as exigéncias 
acima, atendem aos padrdes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas 
apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado 
com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Camara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

S 
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6.5.10. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa 

física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

6.5.11. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 

referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 

declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) 

dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8º, da IN nº 

103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

[6.6. QUALIFICAGAO TECNICA: F= SR 
6.6.1. Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Ccpoddade Técnica de fomoclmen'o executados, 

obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, na forma prevista no Anexo | - 

Termo de Referência do edital, expedida por entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em 

questão, comprovando a plena satisfação de sua execução. Somente serão considerados válidos os 

atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O 

atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na 

entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar, bem como as 

demais informações: 
1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 

2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrição dos fornecimentos; 
4) período de execução; 

5) local e data da emissão do atestado; 

6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

6.6.2. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item “6.6.1.”, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de 

fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação. 

6.6.3. Os Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito privado poderá vir 

com assinatura digital certificada pelo ICP — Brasil ou firma reconhecida em cartório. 
6.6.4. Caso a apresentação dols) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes para 
o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica, 
conforme preconiza o art. 43, $ 3º da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei nº 10.520/2002 
e Decreto Federal nº. 10.024/2019. 

x R RENA : 

6.7.1. Declaruçõo da le'ume em papel timbrado e assinado pelo represememe legal, caso opte pela 
assinatura digital deverá estar ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de 
menor de dezoito anos em afividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condigdo de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da prépria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 
assinatura digital deverá estar ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informagdes necessérios para o 
cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da 
prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou; 
6.7.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso opte pela 
assinatura digital deverá estar ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabiveis, de não haver Fatos impeditives quanto a 

nossa participagdo em licitagSes ou contratagdes com a Administragéo Publica Federal, Estadual e Municipal. 

Sugere-se o modelo apresentado, em papel da prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso 

identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 
possivel identificar quem assinou; 
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6.7.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver 

sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do certame; 

6.7.5. Os documentos expedidos pela Infernet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 

consulta realizada pelo Pregoeiro; 

7.1. O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 
7.1.1. O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitalmente 

por autoridade certificadora no âmbito da Infra- estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil. 

7.1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de FORTIM/CE, designado como(a) 

Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

“licitagdes publicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 

(http:/ /https: ? 
7.1.3. O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 

através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do termo / 

de adesão. 
7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferivel do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 

Proposta ial de pregos e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrénico observado as 

condições e limites de data e horério estabelecidos. 

7.3. ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horério previsto no edital, terá inicio & sessão 

publica do Pregéo Eletrénico, com a divulgação das propostas de pregos recebidas pelo sitio já indicado, 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverdo estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.3.2. Para efeito da disputa de pregos, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 

consideradas lances. 
7.3.3. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor prego registrado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o ITEM. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade & condução do processo licitatério, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simulténeo da disputa de vérios ITENs da mesma licitagdo. 

7.4.1. Em regra, a disputa simulténea de ITENs obedeceré à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderé efetuar a abertura da disputa de ITENs selecionados fora da ordem sequencial. 

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade 

das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.5.1. A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.5.2. O sistema foró, automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo(a) 

Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances. 

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal nº. 10.024/2019): O tempo da etapa de 

lances será de 10 (dez) minutos e seré encerrada por prorrogação automática. O sistema informará “Dou- 
lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), “Dou-lhe 
duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe três — Fechado™ quando chegar no tempo programado 
para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço 
registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará 

automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, 

reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

D 
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7.6.1. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 

explanado acima. 

7.6.2. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, 

a linha do ITEM também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, 

o icone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido; 
7.6.3. O intervalo minimo de diferenga entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermedidrios quanto em relag@o & proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 (Dez Reais). 

(Art. 31, paragrafo Gnico do Decreto Federal n°. 10.024/2019); 

7.7. Encerrada a fase competitiva sem que hajo a prorrogagdo automética pelo sistema, poderé o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo publica de 

lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.8. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelecem os 

arfigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicagdo automatica do desempate em favor 

ME/EPP /ME|, conforme procedimento detalhado a seguir: 

aa < ÇE : 

7.9.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 

de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
7.9.2. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
7.9.3. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderé o direito co 
tratamento diferenciado. 
7.9.4. Ao final da sessão piblica de disputa de lances, o sistema eletrénico detectard automaticamente as 
situações de empate a que se referem os § 1º e 2° do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006. 
7.9.5. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas, 
empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores & proposta 
mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa. 
7.9.6. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição de 
microempreso, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocard a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 
7.9.7. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o pregoeiro convocaré o representante da 
empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e 
por meio do sistema eletrénico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o ITEM no prazo 
de cinco minutos. 
7.9.8. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 
indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura possuam 
lances ou propostas na situagdo do item 7.7.5 deverdo ser convocadas, na ordem de classificagdo, a ofertar 
lances inferiores & menor proposta. 

7.9.9. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance inferior 
ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 
encerrará a disputa do ITEM na sala virtual, e que deverá apresentar a documentag@o de habilitagdo e da 
proposta de pregos. 
7.9.10. O não oferecimento de lances no prazo especifico destinado a cada licitante produz a preclusão 
do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 
específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
7.9.11. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento co edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate 
de que trata esta cláusula. 

SO 
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7.9.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificagio de que trata o item anterior, a melho: 

proposta passa a ser a da préxima licitante ndo enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.9.6. 
7.9.13. No caso de o sistema eletrdnico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

7.9.14. A partir da convocação de que trata o item 7.9.13, a microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, teré 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior & entdo mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

7.9.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terd, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens”, conforme estabelece o item 7.9.14 deste edital para encaminhar a documentação de 

habilitação e proposta de pregos, 

7.9.16. O julgamento da habilitagdo das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedeceré aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

juridica. 

7.9.17. Hovendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 

para a regularização da documentagdo, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 

pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias Gteis poderá ser prorrogado por igual periodo se houver 

manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 

7.9.17.1. A não regularizagéo da documentagdio no prazo previsto acima implicará no decadéncia do 

direito & contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado & 

Administragdo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificag@o, para contratagdo, ou 

revogar a licitação. 

7.10. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) Pregoeiro(a) acerca da aceitação do 

lance de menor valor; 

7.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final das 

Cartas Propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 

quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 

contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo 

motivadamente a respeito. 

7.12. Tratando-se de preço inexequivel o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao licitante que comprove a 

exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 

7.12.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 

a) Considera-se inexequivel a proposta que apresente pregos global ou unitérios simbélicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salérios de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatério da licitagdo não tenha estabelecido limites minimos, excefo quando 

se referirem a materiais e instalagdes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou & totalidade da remuneragdo. 

b) Caso necessario, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 1h30min (Uma hora e trinta 

minutos) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo 

demonstrar: 
b.1) Planilha com os custos do produto de cada item do ITEM; 

b.2) Planilha com custo com a logistica de entrega no municipio, evidenciando a mão de obra 

empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega. 

c) Nao sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificaré a proposta, 

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificagdo até a apuração de proposta ou lance 

vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 

d) Se a proposta ou o lance de menor prego não for aceitével, ou se a licitante desatender às exigéncias 

habilitatérias, o(a) Pregoeiro(a) examinaré a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e as condições de habilitagdo, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta ou lance que satisfaga às condigdes e exigéncias constantes no Edital e seus 

anexos. 
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante para 

que seja obtida melhor proposta. 
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) Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderé a sesséo, informando nova data e horério para a 

sua continvidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar & subsequente, havera 

opção, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previstos nos artigos 44 e 45 da LC n.123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
7.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratével, não podendo haver desisténcia, sujeitando- 

se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. 

7.14. Os licitantes que apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequiveis serão considerados 

desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.15. Considerar-se-8o pregos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbélicos, irrisérios, de 

valor zero ou incompativeis com os pregos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.16. N&o serdo adjudicadas Cartas Propostas com pregos superiores aos valores estimados para a 

contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia. 

7.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os pregos registrados que forem iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pela(s) Unidade(s) Gestora(s) interessada(s), responsavel pelo 

elaboração e emissão da referida planilha. 

7.18. Na hipétese de desclassificagdo do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o(a) 

Pregoeiro(a) deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 

oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor prego, caso não 

comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 

7.19. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7.19.1. O Pregoeiro efetuaré o julgamento das propostas pelo critério de "menor prego por ITEM", 
podendo encaminhar, pelo sistema eletrénico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance de menor valor por ITEM, para que seja obtido prego melhor, bem assim decidir sobre 
sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificagdes técnicas, paré@metros minimos de 
desempenho e de qualidade e demais condigdes definidas neste edital. 
7.19.2. Apés o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor 
de referéncia, o Pregoeiro negociaré a redugdo do prego com o seu detentor. 
7.19.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovara 
a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avalioda na forma do Decreto Federal n°. 
10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificard, também, o cumprimento dos demais exigéncias para 
habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital. 
7.19.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar 
documentag&o e proposta nos mesmos prazos Pprevistos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocação 
pelo pregoeiro através do chat de mensagens. 
7.19.5. A inobservéncia aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos documentos 
de habilitação e da proposta de pregos em desconformidade com o disposto neste edital ensejoré a 
inabilitação do licitante e consequente desclassificagéo no certame, salvo motivo devidamente justificado e 
aceito pelo Pregoeiro. 
7.19.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitavel, ou se o licitante desatender às exigéncias 
habilitatérias, o Pregoeiro examinaré a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo & sua habilitagéo, na ordem de classificag@o, e assim sucessivamente, até a apuragio de 
uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
7.19.7. Considera-se inaceitével, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que ndo atender as 
exigéncias fixadas neste Edital. 

7.19.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de pregos do licitante 
detentor da melhor oferta deverd ter seus valores unitarios e totais ojustados de forma que os pregos de 
cada um dos itens não resultem, apés os ajustes, inexequiveis ou superfaturados. 
7.19.8.1. Definido o valor final da proposta, o licitante tem um prazo de até 02 (duas) horas para 
readequar os valores em campo préprio do sistema. A pregoeira convocard, ainda, o arrematante para 
enviar, via sistema, a proposta de pregos com os respectivos valores readequados ao último lance 
ofertado, sob pena de desclassificagio da proposta. 
7.19.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. X 

a) Na hipétese de não haver expediente na data designada para a realizagéo do ato, este seré realizado 
no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério. 
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b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
m: os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço. 

¢) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha. 
d) Os licitantes poderão refirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitagéo por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento. 
e) Não será estabelecido, nessa etopa do certame, ordem de classificagéio entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerd após a realizagdo dos procedimentos de negociagéo e julgamento 
da proposta. 

f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitagéo da licitante melhor classificada somente serão 
disponibilizados para avaliação pelo pregoeiro e para acesso piblico apés o encerramento do envio de 
lances. 

7.20. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregéo será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionaré os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a andlise da documentação exigida para habilitagéo e os recursos inferpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinade, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio. 
7.20.1. Ao final da sessão, caso ndo haja intenção de interposicGo de recurso e o prego final sejo compativel 
com os precos de mercado previstos para a contratago, serd feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicagéo ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunido, apés o que, o processo, devidamente 
instruido, será encaminhado: 
a) & Pregoeira, para fins de andlise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologagéo e subsequente formalização da Contrato. 

7.21. SUSPENSAO DA SESSAO: O(a) Pregoeiro(a) poderé, para analisar as Cartas Propostas de precos 
e seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos 
e suspender a sessdo para realizagdo de diligéncia a fim de obter melhores subsidios para as suas decisdes. 
7.21.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as Cartas Propostas de pregos e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para 
realizag@o de diligéncia a fim de obter melhores subsidios para as suas decisdes. 
7.21.2. No caso de desconexdo do(a) PREGOEIRO(a) no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrdnico permanecer acessivel aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuizo dos atos realizados. Quando a desconexdo do(a) PREGOEIRO(a) persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sess@o do pregão na forma eletrdnica poderá ser suspensa, e reiniciada somente apés 
comunicagdo expressa aos operadores representantes dos parficipantes, através de mensagem 
eletrénica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.22. DAS CONDICOES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas /ofertas seré declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigéncias deste edital, apresentar menor prego, cujo objeto do 

certame a ela será adjudicado, caso ndo haja interposição de recurso administrativo. 

7.22.1. N&o serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

7.22.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeiro (a) ou Secretdrio(s) — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrénico (licitagSes) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cépia do extrato resumido 
ou da integra do ato no flanelégrafo da Pregoeira da Prefeitura de FORTIM, ou Diário Oficial do Municipio, 
conforme o caso. J /E/ 

(R L O R EE i WA | 
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitántes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 

sintese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema https://novobbmnet.com.br/, dentro do prazo 

de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 

assegurada vista imediata dos elementos indispenséveis & defesa dos seus interesses. 

8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazdes serão oferecidos exclusivamente por meio eletrénico, no 

sitio, https://novobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a apresentagio de documentos relativos às pegas 
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antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 

localizada na Vila da Paz, Bloco D, nº 40 - Centro, das 08h às 14h, aos cuidados do Pregoeiro responsável 

pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS): 
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

a) O endereçamento à(ao) Pregoeira(o) Oficial da Prefeitura de FORTIM; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicilio, número do documento de identificagéo, devidamente datada, assinada dentro do prazo 
editalicio; 

c) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados; 
d) O pedido, com suas especificagdes. 

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prozos ndo serão conhecidos. 

8.4. A falta de interposição de recurso importaré a decadéncia do direito de recurso e o Pregoeiro 

adjudicaré o objeto do certame ao vencedor, na prépria sess@o, propondo & autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatério. 

8.5. Na hipétese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua deciséo, encaminharé os autos 
devidamente fundamentado & autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
8.6. O recurso contra decisGo do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento. 
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 
dos atos praticades, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicaré o objeto do certame & 
licitante vencedora e homologaré o procedimento licitatério. 
8.8. O acesso & fase de manifestagdo da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatérios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
8.10. Os memoriais deverdo estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não 
serGo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante ndo 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-a conhecimento as licitantes, no enderego 
eletrénico mmm;mflmmmmm - Portal de Licitagdes dos Municipios do Estado do 
Ceará, bem como no site oficial do municipio: www.fortim.ce.gov.br . E ainda no campo préprio do sistema 
promotor. Podendo ainda ser encaminhado no enderego de e-mail, quando informado pelo recorrente na 
pega recursal. 

”- > Lo s J e el 
9.1. As despesas referentes a este pregão ocorre: & conta do orçamento da Prefeitura 'm}'difialrde 
Fortim, na seguinte classificagdo: SECRETARIA DE SAUDE - 1001.10.302.0004.2.028 - Manutenção das 
Atividades do Hospital Municipal, e Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 — Material Permanente. 

A 
Cl RECIMENTOS, IMPUGNAGAO, DIL 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1. Até 03 (trés) dias úteis & data fixada para abertura da sesséo publica, por meio eletrénico, 
qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatério deste Pregão. (Art. 
23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 
10.1.2. O pregoeiro responderé cos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios formais aos responsaveis pela elaboragéo 
do edital e dos anexos. (Art. 23 $ 1° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) 
10.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divuigadas pelo sistema e vinculardo os 
participantes e a administração. (Art. 23 $ 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019) V 

/V 
10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administriição qualquer 
pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto 
Federal nº. 10.024/2019). 

e e e 
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10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatério até o trénsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsaveis 
pela elaborag@o do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento da impugnagdo. (Art. 24 $ 1° do Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

10.2.3.1. A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no 

sistema e posteriormente dlsponlblluado no sne do Portal de liclfuções do Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará — TCE, no sitio: - (Ponol de Licitações dos Municípios do 

Estado do Ceará) e ainda www.fortim.ce.gov.br /licit (Portal de Licitagdes do Municipio 

de Fortim). 

10.2.4. A concessdo de efeito suspensivo & impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 8 2° do Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatério que importe em modificagéo dos 

termos do edital será designada nova data para a realizagdo do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagdo das Cartas Propostas. (Art. 24 $ 3° do Decreto 

Federal n°. 10.024/2019). 
10.2.6. Qualquer modificag@o neste edital seré divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAGCAO AO EDITAL: 
10.3.1. Somente serão aceitas solicitagdes de esclarecimentos, ou impugnagdes mediante petição 

confeccionada em méquina datilogréfica ou impressora eletrdnica, em tinta não lavével, que preencham os 
seguintes requisitos: 

|- o enderegamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Fortim; 

Il a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 

comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissdo, domicilio, nimero do 

documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Pregoeira da 

Prefeitura de FORTIM, dentro do prozo editalicia; 

Ill- o fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

IV- o pedido, com suas especificagdes. 

10.4. Acolhida a petição de impugnagéo contra o ato convocatério que importe em modificação dos termos 

do edital será designada nova data para a realizagdo do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alterag@o ndo afetar a formulagdo das Cartas Propostas. 

10.4.1. Qualquer modificagdo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulagdo das Cartas Propostas. 

10.5. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatério, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade 

superior, poderd promover diligéncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informagdes ou 

permitir sejom sanadas falhas formais de documentagdo que complementem a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta 

Proposta, fixando o prazo para a resposta. 

10.5.1. Os licitantes nofificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverdo fazé-lo no 

prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificagdo/inabilitagéo. 

10.6. REVOGAGAO E ANULAGAO: O MUNICIPIO DE FORTIM-CE poderé revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

11.1. Os Bens deverdo ser omreques na sede da Secrc'ovlu 

DE COMPRA, pela respectiva secretaria. 

11.2. O objeto serd recebido: 

a)- provisoriomente para efeito de posterior verificação da conformidade dos servigos com a especificação; 

b)- definitivamente apés a verificagéo de exame e qualitativo. 

11.3. O exame qualitativo ficaré condicionado às especificagdes constantes no presente edital. 

11.4. Os bens sujeitar-se-Go & fiscalizagéo no ato da entrega, reservando-se o Municipio de FORTIM o 

direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatérias ou não 

atendam as especificagdes deste Edital. 

T e T = TE TS e ——r 
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12.DO P! 3 
12.1. PREÇOS Os pregos ofertados devem ser upvesentodos com a incidéncia de todos os tributos, « encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 

demais despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive o margem 

de lucro. 
12.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 

ordens de compras/autorizagdes de fornecimento expedidas pela administragéo, de conformidade com as 

notas fiscois/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 

Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condigdes da Carta 

Proposta. 

12.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apés o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposigdes Editalicias, através de crédito na Conta Bancéria do 

fornecedor ou através de cheque nominal. 

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 

(doze) meses do seu registro, hipétese na qual poderé ser utilizado o indice IGP-M da Fundagdo Getilio 

Vargas. 

12.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipétese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 

previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica 

extraordindria e extracontratual, poderd, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuigdo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutengdo do equilibrio econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, I, 

“d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

AT RGNS SRS o e o S L R o 
13.1. O licitante que convc»codo dermo do prazo de validade da sua Carta | Prapom:, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar com o MUNICÍPIO DE FORTIM e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de FORTIM 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações 

legais: 

13.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratagdo no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentagéo falsa exigida para o certame; 

¢) ndo manter a Carta Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidéneo. 

13.1.2. Multa moratéria de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na prestação do servigo, até 

o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 

retardamento na execução do contrato; 

13.1.3. Multa moratéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipétese de atraso superior 

a 30 (trinta) dias na prestação do servigo licitado. 

13.2. No hipétese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicagéo de sanção mais grave, ou 

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigagdes definidas neste instrumento, no contrato 

ou em outros documentos que o complementem, ndo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 

sem prejuizo das demais sangdes previstas na Lei nº 14.133/21, 

as seguintes penas: 

13.2.1. Adverténcia; 
13.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 
13.3. O volor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da notificação ou decisGo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 

13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 

a que a Contratada fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido seré cobrado 

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 - Comm — Fortim/CE 

17 CEP: 62.815-000 - Dfone: (88) 3413-1053 - @ E-mail: 

S Site: fortim.ce.gov.br — CNPJ: 35.050.756/0001-20 - CGF: 06.920.639-2



UNIDOS. & HISTÓRIA CONTINUA 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução 

fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequéncias contratuais e 

as previstas em lei. 

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As songdes serdo aplicadas após regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditério. 

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditério e @ ampla 

defesa, garontidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sangdes exclusivamente de multa e adverténcia; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE FORTIM 

e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de FORTIM pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

i T RESNAA 7] 
14.1. A; licitantes dovom cbwrvur ea oomvu'cda deve observcr e fazer observur, por seus fornecedores 

e subcontratados, se admitida subcontratagdo, o mais alto padrdo de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propésitos deste item, definem-se as 
seguintes praticas: 

a) “prética corrupta™: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prética fraudulenta™: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 

c) “prética conluiada™: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em niveis 
artificials e ndo-competitivos; 

d) “prética coercitiva™ causar dano ou ameagar causer dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatério ou afetar a execução do 

contrato. 

e) “prética obstrutiva™: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer declaragdes falsas aos representantes 

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegagdes 
de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do di 

multilateral promover inspeg&o. 
ito de o organismo financeiro 

15.1. As normas que disciplinam este Preg&o serão sempre interpretadas em favor da ampliagéo da disputa 

entre os interessados, atendidos o interesse publico, sem comprometimento da segurança e do regular 
funcionamento da administrag&o. 

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro{a) durante a sessão e pelo(s) Secretério(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicagdo do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93. 

15.3. O ndo atendimento de exigéncias formais não essenciais não importaré no afastamento do licitante, 

desde que sejam possiveis a aferição da sua qualidode e o exata compreenséo da sua Carta Proposta 

durante a realizagdo da sessão piblica deste Pregdo. 

15.4. A adjudicação e a homologagdo, do resultado desta licitação não implicaré direito & contratagdo. V 

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela oprenmoçào 

documentação referente co presente edital. 

15.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es) 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se 

o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrério. 

15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de FORTIM — CE. 
15.9. Qualquer informag@o poderd ser obtida pelo telefone: (088) 3413.1053. 

15.10. Cépias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderé ser lido através do site, 

https://novobbmnet.com.br/. Bem como no site do TCE no sitio: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ . 
15.11. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Pregoeira da Prefeitura de 
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15.12. Todas as normas inerentes as contratagdes do objeto deste certame, discriminadas no Anexo — Termo 

de Referéncio deste Instrumento Convocatério deverdo ser minuciosamente observadas pelos licitantes 

quando da elaboragdo de suas Cartas Propostas. 
15.13. No interesse da Administragéo Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, 

fica assegurada a autoridade competente: 

*  Alterar as condigdes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciéncia 

aos interessados na forma da legislação vigente; 

* Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciéncia 

aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 
15.14. Quaisquer dividas porventura existentes ou solicitagdes de esclarecimentos sobre o disposto no 

presente edital deverdo ser objeto de consulta, por escrito, & Pregoeira (enderego mencionado no Edital), 

até 03 (trés) dias correntes anteriores & data fixada para a realizagdo da Licitação, que serdo respondidas, 

igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser 

anexado ao Portal de Licitação — TCE - http: //municipios.t .gov.br/licit no campo correspondente. 

(Art. 40, inciso VIl da Lei 8.666/93). 

EORTIM # 

FORTIM - CE, 30 de Novembro de 2023. 

% VANESSA L URENÇOTA)E'&YÉ? 
Pregoeira Oficial 
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ANEXO | 

TERMO 

DE 

REFERÊNCIA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE RAIO-X, DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. 

WALDEMAR ALCANTARA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE FORTIM — CE. /' 

Y 
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TERMO DE REFERÊNCIA — 

1. OBJETO: 
1.1. AQUISIÇÃO DE UM APARELHO DE RAIO-X, DESTINADO AO HOSPITAL MUNICIPAL DR. 
WALDEMAR ALCÂNTARA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTIM - CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

2.1. Justifica - se a aquisição supracitada em virtude do crescimento de demanda por serviços na área da saúde 
nos últimos anos, buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes, tal aquisição se faz 
necessária, uma vez que, o equipamento ora pleiteado, será devidamente utilizado, para manutenção do bom 
andamento dos trabalhos, demandas essas para suprir as necessidades do Hospital Municipal Dr. Waldemar 

Alcântara, junto a Secretaria de Saúde do Municipio de Fortim - CE. 

2.2. Foi estipulado neste Termo de Referência um quantitativo estimado para entrega do produto, com vista a 
melhorar a competitividade entre os participantes, visando trazer economia, agilidade e qualidade na entrega do 
produto. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA ADOÇÃO DO PREGAO. 
3.1. Quanto & adoção do Pregio, tem-se que é a modalidade de licitagio aquisição de bens e servigos comuns, 
assim entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificagdes usuais do mercado”, conforme preceitua o art. 19, paragrafo único da Lei nº 
10.520/2002. 

3.1.2. Os bens, abjeto desta licitagio, enquadram-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 10,520/2002, 
por possuirem padrdes de desempenho e caracteristicas gerais e especificas usualmente encontradas no mercado. 
3.1.3. Isto posto, é cabivel então a utilização da licitagio na modalidade Pregdo, por ser a modalidade com maior 
celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade devido a fase de lances caracteristica da 
modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de proposta mais vantajosa e a contratagio com valores 
conforme a realidade de mercado. 
3.1.4. No pregio eletrdnico é facilitada a entrada de virios fornecedores, fazendo com que tenha uma ampliação 
na disputa licitatéria, pois empresas de diversas localidades podem participar, além de baratear o processo 
licitatério, pois é simplificado as etapas burocriticas. Trata-se de uma modalidade de licitação muito mais agil e 
transparente, pois ¢ feito por um sistema com comunicagdo via internet. No caso do presente procedimento 
licitatdrio, ndo restam dividas acerca da viabilidade da modalidade pregdo eletronico, tendo em vista que 
permite que a Administragdo Pública contrate de forma mais célere e menos burocrética, mantendo a legalidade 
do procedimento e obedecendo ao critério do menor prego, garantindo a escolha da melhor proposta. 

4. DO CRITERIO DE JULGAMENTO E DESCRICAO DOS ITENS: 
4.1 O critério de julgamento da licitação será o MENOR VALOR POR ITEM. 
4.2. Descrição dos itens conforme tabela abaixo: 

TEM ESPECIFICACAO UNID. [ oroToTAL| — vunT 
EQUIFAMENTO DE RX DIGITAL COM 0l DEIECTOR (64KW/150KV) 
GERADOR DE RAIOS X: Equipamento radiodiagnóstico fixo microprocessado de 800 
Mwmm“wflmcfimkiv.M!mwmkvfi órgãos com no mínimo 200 técnicas pré-programadas. O equipamento deve possuir 

1| controle automitico de exposição (AEC) e indicação de dose no paciente (DAP), conforme 
le.(mm:m&mm:m«mxwa 
alta frequência; Potência de 60 kW ou maior; (Caso haja a necessidade de 
autotransformador de Tensão de 220/380 Volts, esse transformador deverá ser fornecido 
pela Empresa Vencedora, portanto deverá estar incluso na Proposta de preços); Seleção 
dnn-Iww;Fdndemmd-o.laMmuuimrmpodvnpukxude!mm menor até 5 segundos, conforme RDC 611; Gerador obrigatoriamente instalado debaixo | UNID 1 RS 26833300 
da mesa; Possuir display LCD multicolorido para seleção e indicação dos parimetros 
radiológicos. Proteção térmica do tubo de raios X. Cabos: Par de cabos de alta tensão. 

de operação, permitindo a seleção dos parimetros de exposição da maneira mencionada 
acima. 
BUCKY MURAL: Deslocaments vertical de 100 cm ou maior; Com grade antidifusora 
fixa de pelo menos 40 Ip/cm; Bucky com grade fixa; Freios eletromagnéticos ou 
mecinicos; com cruz de localização/ centralizaçõo impressa no tampo do bucky; Foco 
variável de 100 a 180 om 
— e 
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mmrmnmmnmmnm.wu«ym Rufinca 
grade fixa; Capacidade de carga de no minimo 200 kg; Com grade antidifusora fixa de 
pelo menos 40 Ip/cm; Freios eletromagnéticos para os movimentos do tampo; Dimensões 
do tampo (C x L) de no minimo 200 cm x 80 cm; Foco varidvel de 100 a 180 cm. 
ESTATIVA PORTA TUBO: TIPO CHAO-CHAO OU CHÃO TETO; Movimento vertical 
de 140 cm ou maior; Movimento longitudinal de pelo menos 260cm; Freios 
eletromagnéticos;  Rotago  do braço  porta  wbo & 900 
TUBO DE RAIOS X: Foco fino de no máximo 0,6 mm; Foco grosso de no máximo 1,2 mm; 
Rotação do anodo de no minimo 9000 rpm; Capacidade de resfriamento minimo de 300 
KHU. 
DETECTOR: 01 (uma) unidade de detector com ou sem fio (movel), que possibilite 
exames na mesa, bucky mural ou fora da mesa, maca e cadeira de roda, com cintilador 
de iodeto de césio (Cal) e dimensdes de no minimo 35 x & cm; peso máximo: 28 kg; 
tamanho do pixel de dimensionamento fixo na ordem de 125 um (microns) ou menor; 
profundidade da imagem de 16 bits; capacidade de suportar 400 kg distribuidos sobre a 
superficie do detector; ser resistente a impactos e quedas; proteção certificada IPS6 (ou 
superior); detector com fonte de encrgia (bateria, capacitor ou tecnologia similar), com 
capacidade minima de 4 horas de exame ou 150 imagens por carga; acabamento em fibra 
de carbono; realizar conexão com estagio de comando por wi-fi ou via cabo; para 
detectores com bateria externa, deverd acompanhar, além da bateria integrante, 03 (trés) 
unidades de bateria extra por detector ¢ 01 (um) carregador da fonte de energia (bateria, 
capacitor ou similar) do detector deve ser parte integrante do conjunto. Independente da 
fonte de energia utilizada, deverá ser apresentada vida útil de pelo menos 3 anos. 
ESTAGAO DFE AQUISICAO: Monitor LCD de no minimo 21 polegadas e sensivel a0 
toque; Configuragio minima: processador Core i5 (ou similar), 1TB de armazenamento 
Hard Disk e SGB de memdria RAM ou superior; Inserção de dados do paciente de forma 
manual ou utilizando protocolo DICOM Worklist; Permítir a gravação de imagens em 
CD/DVD; Perramentas de processamento das imagens adquiridas com segulrites 

independentemente; Rotação e inversão; Recorte da imagem; Inserção de textos pelo 
usuário; Magnificação da imagem para visualização; Impressão de no minimo 4 imagens 
por película; Pacote de conectividade DICOM 3.0: Storage; Print; Modality Worklist. 
Deverá ser fomecido quadro de força e nobreak compativel com o sistema dígital, 

As especificações técnicas são as mínimas necessárias, equipamentos com capacidades 
superiores também serão aceitos. Caso haja a necessidade de autotransformador de 

Tensão de 220 Volts /380 Volts para o equipamento de RX, o mesmo deverá ser fomecido 
Pela empresa vencedora. Todas as características técnicas relacionadas a0 equipamento 
estão de acordo com a Resolução RDC Nº 611, de 9/3/2022, e Instrução Normativa Nº 90 

. de 27 /05/2021. Sistema digital registro único na ANVISA para equipamento de raios X e 
detector que devem ser do mesmo fabricante. Ter assistência técnica comprovada em 

Deve possuir um sistema laser de impressão de filmes radintógicos a seco para uso em 
radiologia geral e demais modalidades médicas, Carregamento dos filmes a huz do dia 
em magazine com capacidade entre 100 a 125 filmes; 02 (duas) gavetas com capacidade 
de impressão de minimo dois tamanhos simultâneos. Resolução minima de 50 mícrons. 
Capacidade de impressão minima de 70 filmes por hora no tamanho 35x43cm, 
capacidade de memória minima de 1 GB, Resolução de impressão de no minimo 500 dpi; 
Resolução output de contraste de no mínimo 14 bits; Controle automático da densidade 
do filme; Conexão com equipamentos de CR ou outras modalidades através do protocolo 
DICOM 10 com ou sem a necessidade de acessórios externos (print server) para 
conversão do sinal a0 padrão Dicom 3.0; Alimentação elétrica 220 V/60 Hz; Nobreak 
compatível com o sistema. 
OBSERVAÇÃO: A empresa vencedora do certame deverá capacitar e treinar todos os 
profissionais habilitados para manuseio do equipamento todo custo pela a empresa. 
Documentação que deverá acompanhar o equipamento no ato da entrega: 
m*wcumnmnmamuuumw 

treinamento 

mn.mmu(m.em)mmmmammzmhdnuu 
o 
Mmmwm&mmowmmmbbw 
equipamento devers ser instalado pelo vencedor do processo no local indicado pela 
gerencia de manutenção ¢ todos os custos deverão ser arcados pela a empresa vencedora; 
entrega de manuais de operação e de serviqo em português; treinamentos operacional 
agendado a diversas equipes da institulgho sem custos adicionais, registro no ministério 
da saúde/anvisa; garantia minima de 24 meses; deverá ser enfregue com todos os 
acessórios necessários para perfeito funcionamento. 

5. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS: 

5.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento do bem licitado se dará mediante expedição 

de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAGAO DE FORNECIMENTO, por parte da administracio ao licitante 
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vencedor, que serão de forma execução direta, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 

necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria de Saúde. 

5.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá o produto pretendido e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao 

seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico. 

5.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, 
o fornecedor deverá fazer a entrega do produto no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens. 

5.1.3. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo | deste Edital quanto aos 

produtos entregues. 

5.1.4. Poderao ser firmados contratos decorrentes do Pregdo Eletronico, que serdo tratados de forma autônoma e 

se submeterdo igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive quanto às prorrogagdes, 
alterações e rescisdes. 

5.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O bem licitado deverá ser entregue no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das caracteristicas que se apresentam nos 

quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO pela 

administragdo, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora, no Hospital Municipal Dr. Waldemar 

Alcantara. 

5.2.1. Para o produto objeto deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da do SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, com enderego: Rua Izidio Moura, nº 161, Centro - Fortim/CE. 

5.2.2. No caso de constatagio da inadequagdo dos bens fornecidos às normas e exigéncias especificadas neste 

Edital e na Carta Proposta vencedora a administragao os recusard, devendo ser de imediato ou no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condigdes, sob pena de aplicagio das penalidades cabiveis, 
na forma da lei e deste instrumento. 

5.3. O bem licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condigdes contidas no Termo de 

referéncia, nos anexos desse instrumento e disposigdes constantes de sua Carta Proposta, bem ainda as normas 

vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 

ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execugio do fornecimento que lhes sejam 
imputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 

que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragdo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
¢) indicar preposto, aceito pela Administragio, para representd-lo na execugio do fornecimento. As decisdes e 

providéncias que ultrapassarem a competéncia do representante do fornecedor deverdo ser comunicadas a seus 

superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes; 

d) aceitar, nas mesmas condigdes do contrato, os acréscimos ou supressdes quantitativas que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do artigo 

65 da Lei nº 8.666/93; 

€) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento dos servigos, e 

deverá cumprir o cronograma expedido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Obedecendo a entrega 
semanal dos produtos pereciveis. 

6.0. DO VALOR ESTIMADO. 

6.1. O valor global estimado de acordo com o prego de mercado para aquisigio dos materiais constantes 

no item 4.2. deste Termo de Referéncia ¢ de R$ 288.333,00 (Duzentos e oitenta e oito mil trezentos e trinta e trés 

mil reais). 

6.1.1. RESPONSAVEL PELA COTAGAO DE PREÇOS: Setor de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FORTIM-CE. (José Roberto Xavier Antunes). 

7.0. DOS DEVERES DA CONTRATADA. 

71 Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, encargos, prazos 

e especificagdes técnicas e em conformidade com as condigdes do edital e seus anexos, do contrato e das demais 

cominações legais; 
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72 Dar inicio à execugdo do fornecimento conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento/Compra 

expedida pela CONTRATANTE; 
7.3 A CONTRATADA deverd entregar o objeto Contratado nos locais determinados pela contratante, e no prazo 

maximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da nota de Empenho ou Autorizagio de 

Fornecimento expedido pelo setor competente, que podera ser confirmada por E-mail, ou por Telefone/Fax, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicagdes referentes a: Marca, fabricante, modelo, 

procedéncia e prazo de garantia ou validade; 
73 Substituir os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção ou fabricagio ou que 

apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteragio de suas caracteristicas dentro dos prazos 

de validade / garantia, quando for o caso, desde que não seja causada por inconveniéncia na estocagem, caso 

fortuito, negligéncia, ou por terceiros, sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE. 

731 A substituigio de que trata o item 10.3 devera ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da notificagio formal da CONTRATANTE, sujeitando-se, na inobservancia, as 

penalidades previstas neste Termo. 
74 Responsabilizando-se pela correção de eventuais defeitos apresentados durante o prazo de garantia dos 

materiais fornecidos, sem nenhum ônus adicional para CONTRATANTE. 

75 Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalizagio da CONTRATANTE qualquer 
ocorréncia anormal verificada na execução dos fornecimentos, independentemente da comunicagio verbal, sob 

pena de multa; 

7.6 Prestar imediatamente as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagagdes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

77 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execugdo contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdéncia social, impostos, encargos sociais, 
transporte e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, apliciveis ao pessoal empregado na execugio 
contratual; 
78 Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigagdes por 

ela assumidas, todas as condigdes de habilitagio e qualificagio exigidas no processo de contratagio, conforme 

inciso XIIL, art. 55, da Lei nº 8.666/93; 
79 É admissivel a fusão, cisão ou incorporagdo da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagio exigidos na licitagio original; sejam 
mantidas as demais cliusulas e condigdes do contrato; ndo haja prejuizo a execução do objeto pactuado e haja a 

anuéncia expressa da Administragao a continuidade do contrato, 
7.10 Cumprir fielmente as condigdes constantes do edital e seus anexos. 

8.0. DOS DEVERES DO CONTRATANTE. 

8.1. O CONTRATANTE obrigar-se-i a efetuar o pagamento nos termos estabelecidos neste Termo de Referéncia. 

8.2. O CONTRATANTE comunicard, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada 

na entrega do produto. 

8.3. 0 CONTRATANTE aplicara as penalidades previstas neste Termo de Referéncia e no Edital da licitagio, na 

hipdtese de a CONTRATADA ndo cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situagdes normais, 
arcando a empresa com quaisquer prejuizos que tal ato acarretar  Administragio. 

9. RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO: 
9.1. O objeto serd recebido: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificagio da conformidade com 
as especificagbes constantes do edital e da proposta; definitivamente, após a verificagdo da conformidade com as 
especificagdes constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitagio, que se dard até 05 (cinco) dias do 

recebimento provisdrio. 

9.1.1. Na hipétese de a verificação a que se refere o subitem anterior ndo ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se- como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

9.2. A empresa vencedora do certame devera capacitar e treinar todos os profissionais habilitados para manuseio 
do equipamento todo custo pela a empresa. 

Documentagio que devera acompanhar o equipamento no ato da entrega: 

Manual de Operação; Catalogo do produto; Registro do produto na ANVISA; Montagem e treinamento inclusos. 

9.3. Deve incluir também quadro de força para o perfeito funcionamento do equipamento: equipamento devera 

ser instalado pelo vencedor do processo no local indicado pela gerencia de manutengio e todos os custos deverao 
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ser arcados pela a empresa vencedora; entrega de manuais de operação e de serviço em português; treinamentos 

operacional agendado a diversas equipes da instituição sem custos adicionais, registro no ministério da 

saúde/ANVISA; deverá ser entregue com todos os acessórios necessários para perfeito funcionamento. 

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A entrega do produto será acompanhada e fiscalizada por servidor do Almoxarifado Central, os quais 
deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento; 

10.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 

contratada; 

10,3, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo 

com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, 
bem como, determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação. 

11. DA GARANTIA: 

11.1. O objeto fornecido devera possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, conforme descrito 
no item, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses, e/ou de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor. 

12.0 DO CRONOGRAMA E ENDEREÇO DE ENTREGA. 
12.1. O produto solicitado, rigorosamente de acordo com o Edital da Licitação deverá ser entregue no local 
determinado pela CONTRATANTE, no horário das 08h00min as 12h00min, e de 14h00min as 18h00min, o prazo 
constante deste Termo de Referéncia. 

12.2. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serdo considerados como inadimplemento contratual. 

13.0. DO PRECO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

13.1. PRECOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidéncia de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
despesas previsiveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento serd feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as ordens de 
compras/autorizagbes de fornecimento expedidas pela administragio, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certiddes Federais, Estaduais 
e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Carta Proposta. 
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias apds o encaminhamento da documentagio tratada neste 
subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 

13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerdo reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da sua proposta, hipdtese na qual podera ser utilizado o indice IGP-M da Fundagio Getilio Vargas. 
13.4. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou 
previsiveis porém de consequéncias incalculiveis, retardadores ou impeditivos da execugio do ajustado, ou 
ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordinaria e 
extracontratual, poderd, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situagio e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuicio da Administragdo para a justa remuneragio do fornecimento, objetivando a manutengio do equilibrio 

econdmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

14.0. DAS SANCOES. 
14.1. Olicitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execugio do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficard impedido de licitar e contratar com o MUNICIPIO DE FORTIM e será 
descredenciado no Cadastro do MUNICIPIO DE FORTIM pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominagdes legais: 

14.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratagdo no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentagio falsa exigida para o certame; 

Ó ——— S — 
Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, nº 40 — Centro — Forfim/CE 

CNPJ: 35.050.756/0001-20 — CGF: 06.920.639-2 - &=~ CEP: 62.815-000 
DFone: (88) 3413-1053 - À Site: www.fortim.ce.gov.br



o 
- &D £ al 

.. S 
I1205 B AISTIRIA COMTINR o 

c) não manter a Carta Proposta ou lance; FRubrica 
d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do item, até o limite de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução 

do contrato; 
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega do item licitado. 

14.2. Na hipétese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarrefar transtornos ao desenvolvimento do 

contrato, as atividades da administragio, desde que não caiba a aplicagio de sangio mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigagdes definidas neste instrumento, no contrato ou 
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serdo aplicadas, sem 

prejuizo das demais sangdes previstas na Lei n® 14.133/21, as seguintes penas: 

14.2.1. Adverténcia; 

14.2.2. Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

14.3. O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

notificagio ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadagio Municipal - DAM. 

14.3.1. Se o valor da multa ndo for pago, ou depositado, serd automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. 

14.32. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito da Contratada, o valor devido serd cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio de Fortim e cobrado mediante processo de 
execugdo fiscal, com os encargos correspondentes. 
144. A inexecugdo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisdo, com as consequéncias contratuais e as 

previstas em lei. 

15.0. DA DOTACAO ORCAMENTARIA, 
15.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrdo à conta do Orgamento do Hospital Dr. Waldemar 
Alcantara, na classificagio orgamentaria abaixo discriminada: 

GOVERNG MUNICIPAL DE º DE , 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS 
Manutenção das Atividades do 

Hospital Municipal 1001.10.302.0004.2.028 4.4.90.52.00 

Fortim/CE, 28 de Novembro de 2023. 

s gondina de o 
Secretaria Municipal de Saúde 
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Nl’ll'l.;fl do Pregao: 

Objeto: 

ITEM: 

Especificagdo do Objeto: 

Constando foda especificação constante do Anexo | - TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO 
Marca: 

Quantidade: 

Valor unitério de cada item do ITEM (em R$): 

Valor total do ITEM (em R$): 

Prazo de Entrega: 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos pregos oferfados estdo incluidas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes & execução do servigo 
objeto desta licitagdo. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitagao 
e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigéncias do instrumento convocatério 
(edital). 

Observagdo 1: Esté Carta a Proposta deveré ser anexado junto @o sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias — BBM, sob pena de desclassificaggo. 

Observagdo 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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PREGAO ELETRONICO N° 2911.01/2023 - SMS/PE 

DECLARAGAO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIIl do art. 7° da Constituigdo Federal e de conformidade com a exigéncia 

prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

(Local e Data) 

Assinatura 

” V 
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DECLARAGAO DE CONHECIMENTO E OBEDIENCIA AS CLAUSULA DO EDITAL 

PREGAO ELETRONICO N° 2911.01/2023 - SMS/PE 

(Nome da Emproso), CNPJ/MF Nº sediada à Rua/Av 

...(Enderego Completo), declara, puru todos os fins de direito, que 

conhecemos e nos wbmeiemos aos termos constantes do Edital nº e de seu(s) 

Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências editalícias, tanto 

no que concerne & apresentação da documentação relativa a proposta, quanto a para a 

habilitação do certame. 

(Local e Data) 

Assinatura 
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DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2911.01/2023 - SMS/PE 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº sediada à Rua/Av 
....(Enderego Completo), declara, que inexiste qualquer fato 

te impeditivo de nossa habilitag@o para participar no presente certame licitatério, bem 

assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, nos termos do 

art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

(Local e Data) 

Assinatura 
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: — Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO ADM N°. 2911.01/2023 - SMS/PE 
PREGAO ELETRONICO N°. 2911.01/2023 — SMS/PE 

CONTRATO N°. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE FORTIM, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE SAUDE E A EMPRESA 4 
CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Aos — diasdoméêsde —— do ano de 202__, nesta cidade do Ceard, compareceram de um lado o 

MUNICIPIO DE FORTIM, por intermédio do (SECRETARIADE ), C.N.P.J. N.° 10.295.311/0001-89, 

neste ato representada pela Secretaria de Senhora Ordenadorc de Despesas da 

Secretaria de doravante designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

com sede na Rua inscrita no CNPJ sob nº —— neste ato 
representada por seu Sécio Administrativo, Sr. . CPF doravante designada 

CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presenca das testemunhas ao final consignadas, que em face do 

PREGAO ELETRONICO N.° 2911.01/2023 — SMS/PE, do PROCESSO N°. 2911.01/2023 — SMS/PE, pelo 

presente instrumento avengam um contrato, sujeitando-se às normas da Lei Federal N2 8.666/93, Decreto 

Federal 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do 
Decreto Federal 3.555/2000, Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 
e alteragdes Lei Federal N° 8.078 /90 (Cédigo de Defesa do Consumidor) e do Cédigo Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e as seguintes cléusulas e condigdes que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO: ; 3 
1.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇXO DE UM APARELHO DE RAIO-X, DESTINADO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL DR. WALDEMAR ALCANTARA, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

DE FORTIM — CE, conforme especificagdes constantes do Termo de Referéncia, que integrou o Edital de 

PREGAO ELETRONICO n. 291 1.01/2023 — SMS/PE — Anexo |, proposta da CONTRATADA e demais 

documentos constantes do PROCESSO N.° 2911.01/2023 — SMS/PE. 

2.0. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da emissão 
da ordem de compra, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições 
estabelecidas no edital do PREGAO ELETRÔNICO N. 2911.01/2023 — SMS/PE. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — 5 e 
2.1. A entrega do objeto deste contrato dever ser feita no local indicado pela Secretaria de Saúde, 
correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual. Deverão acompanhá-los 02 
(duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessário 
à conferência dos bens. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — ES : 
2.3. Os produtos deverão ser entregues pela CONTRATADA e estarem em plena condição de uso, no prazo 
méximo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da ordem de compra de que 
trata a Cláusula Terceira. 

2.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 

cargo, a assinatura e o número do CPF, emitido pela SECRETARIA DE SAÚDE, do servidor do CONTRATANTE 
responsável pelo recebimento. 

2.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá: 
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1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo o contrato, sem prejuizo das penalidades cabiveis; 

2. Na hipétese de substituição, a CONTRATADA deveré fazé-lo em conformidade com a indicação do 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o prego 

inicialmente contratado. 

3. Se disser respeito & diferenga de quantidade ou de partes, determinar sua complementag&o ou rescindir 

a contratagdo, sem prejuizo das penalidades cabiveis. 
4. Na hipétese de complementagéo, a Contratada deverd fazê-la em conformidade com a indicagéo do 

Contratante, no prazo méximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o prego 

inicialmente contratado. 

efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal /fatura 
no protocolo do órgão contratante, & vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou 

Recibo, na forma prevista no parágrafo terceiro da cldusula terceira. 

: “ sA 

4.1. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas @ CONTRATADA e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

PARÁGRAFO RdAA T e SRR A Y 2 3 
4.2. O pagamento seré feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no 

Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancérios. 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA — = 
5.0. O contrato terá vigéncia WWM :omodos da data da assinatura 

deste termo de contrato. Podendo ser aditivado, conforme art. 57 da Lei 8.666/93, dentro do ano 
orgamentério. 

PARAGRAFO ALT = d RE - : 
5.1. Toda e qualquer alteração deverd ser processada mediante a celebragéo de Termo Aditivo, vedada 
a alteragéo do OBJETO. 

5.2. A alteragiio de valor contratual, decorrente do reajuste de prego, compensação ou penalizagdo 

financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotagdes orgamentérias suplementares até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

6.0. O valor do presente contrato e de R$ L ) e onerará recursos orçamentários nº 

1001.10.302.0004.2.028 - Manutenção das Atividades do Hospital Municipal, no elemento econômico nº 

4.4.90.52.00 — Material Permanente — natureza da despesa 4.4.90.52.08. Conforme quadro em Anexo |. 

PARAGRAFO ÚNICO - DO REAJUSTE — 
6.1. O valor do presente Contrato não será ob|eio de reojuste, pelo período de 12 (doze) meses da 

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.0. Além das obrigações constantes em cléusulas próprias deste contrato, do Edital de Licitação e seus 

anexos, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe à CONTRATADA: 

a. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a 

execução deste contrato, dos bens adquiridos; 

b. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos 
necessários. 

€. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato, tais como 

transportes, frete, carga e descarga etc. 

d. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execução 

do contrato; L/ \} 
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e. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, tódas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo; 

f. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa afetar a 

execução do contrato; 

g. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

h. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 

execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 8.666/93; 
i. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela CONTRATANTE; 

j. Oferecer garantia minima de 24 (vinte e quatro) meses, contra quaisquer defeitos de fabricação. 

|. Aceitar acréscimos e supressdes que se fizerem necessério para plena execução do objeto, conforme art. 

65 da Lei 8.666/93. 
m. Bem como as obrigagdes previstas no Termo de Referéncia — Anexo | do edital. 

- DO f S 
8.0. Sem prejuizo do integral do cumprimento de todas as obrigagdes decorrentes das disposicdes deste 

contrato, cabe ao CONTRATANTE: 

a. Indicar formalmente o funciondrio responsavel pelo acompanhamento e fiscalizagio da execução 

contratual; 

b. Facilitar, por todos os meios, o exercicio das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas 
instalagdes; 

c. Prestar & CONTRATADA as informagdes e esclarecimentos necessérios que eventualmente venham a ser 

solicitados; 

d. Bem como as obrigagdes previstas no Termo de Referéncic — Anexo | do edital. 

9.0. A CONYRATADA nao poderá subcomvu'uv to'ul ou parcialmente o ob[em deste :omra!o, bem como 

cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA DECIMA - DA F D ATO 
10.0. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execução do contrato consistem na verificagdo da 

conformidade da entrega dos bens licitandos e da alocação dos recursos necessérios, de forma a assegurar 

o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.1. A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigagdes trabalhistas, deve ser 

realizada com base em critérios estatisticos, levando-se em consideragéo falhas que impactem o contrato 

como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

empregado. 

10.1.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a execução do fornecimento, anotando em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessério & regularizagdo de falhas ou defeitos observados. 

10.2. O representante da Contratante deverd ter a experiéncia necessaria para o acompanhamento e 

controle da execugdo do fornecimento e do contrato. 

10.3. A verificago da adequação da execugdo do fornecimento deveré ser realizada com base nos 

critérios previstos nos anexos do edital. 

10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 

responsavel para que esta promova a adequagdo contratual & produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no & 1° do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificagdes 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. K/ 
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HISTORIA CONTINUR 
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessérias ao fiel cumprimento das cléusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 

2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.7. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus empregados, 

no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como oferecer os meios 

necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível. 

10.8. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 
comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte da 

fiscalização. 
10.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 
de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o 

FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 
10.10. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS referentes à 

execução do fornecimento alocada. 
10.11. A fiscalização de que trata esta cléusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.12. Os documetos necessários & comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
11.0. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO DE 

FORTIM, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, 

a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2.002. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 2ST s i 
11.1. Os procedimentos para aplicação da penolldade de que trata o cupm" desta cléusula, serdo 

conduzidos no âmbito do Órgao Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente 

do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 

11.2. Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o "caput” desta cléusula, poderão ser 

aplicadas as multas conforme legislação vigente. 

TERCEIRO — 
11.3. Os procedimentos para ophcução dos multas de que no'u o parágrafo sequndo desta cléusulo, serão 

conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e os penalidades serão aplicadas por autoridade 

competente da mesma Unidade, garantido o exercicio de prévia e ampla defesa. 

11.4. As mullus são cuvõnomas ec upliccçun de uma não ex:lul a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO — : 
11.5. O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente forem aplicados. 

DOS DIREITOS DO 

Uéncias previstas nos 12.0. Este contrato pod;vé ser vosc‘ln&i‘dé na 6orm;:, pelos motivos e com 

artigos 77 a 80, e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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12.1.A Contru'ociu IKM, desde já, os.dlreilos do—CONTRATANYE nos casos de rescisão administrativa, 

prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.0. Fica ojustado, ainda, que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 

a) o Edital PREGÃO ELETRONICO Nº 2911.01/2023 — SMS/PE e anexos; 
b) a proposta apresentada pela CONTRATADA; 

c) Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que 

couber, as normas da Lei Federal Nº 8.666/93, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, e demais normas 

regulamentares aplicaveis & espécie. 
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE FORTIM. 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que 

produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

Fortim — CE, — de de 20XX. 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº 

EMPRESA: 
CNPJ Nº: 
VALORGLOBAL:RS (). 

VR. | VR 
ITEM | QTDE | UND |MARCA ESPECIFICACOES UNIT. | TOTAL 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

(LICITANTE) 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 
Nome:(Razão Social) 
Nome Resumido 

| 

Enderego: 
Complemento: Bairro: 

Cidade: UF.: 

CEP.: CNPJ/CPF: 

Inscrigo Estadual: RG: 

Telefone comercial Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: | Telefone: 
Ramo de Atividode: 

Por meio do presente Termo de Adesdo, o Licitonte acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema 

Eletrdnico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com 

as disposigdes que seguem. 

S&o responsabilidades do Licitante: 
1. Tomar conhecimento de cumprir fodos os dispositivos constantes dos editais de negécios dos quals venha a porticipar; 

II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitogdo nas 

licitagdes em que for vencedor; 
M. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demals normas e regulomentos 

expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
IV. designar pessoa responsével para operar o Sistema Eletrdnico de Licitogdes, conforme Anexo |; e 

V. pagor a taxa pela utilizogdo do Sistema Eletrônico de Licitagdes. 
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxos de ufilizagdo, 
conforme previsto no Anexo lll do Regulamento Sistema Eletrdnico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorios a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxos de 

utilizagGo ora referidas, nos prazos e condigdes definidos no Anexo lll do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitagdes da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias. 
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes & socledade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 
e seguintes do Cédigo Civil Brasileiro, para o fim especifico de credencié-lo e representd-lo nos negócios de seu interesse 
realizados por meio do Sistema Eletrénico de Licitagdes da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, 

para tanto: 
1. declarar que conhece e atende as condigdes de habilitação previstas no Edital; 
N. apresentar lance de prego; 
W. apresentar manifestag@o sobre os procedimentos adotados pela Pregoeira; 

IV. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos da Pregoeira; 

VI. apresentar e retirar documentos; 
VIL solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
VIII. assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderd ser 

substabelecido. 

| Corretora: 
Enderego: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesdo é válido até / / , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o prozo de vigência ou 

decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: \/ 

(essinaturas autorizadas) 
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